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MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

  

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

                                                      PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.22043880988.PROCADM.PMP 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA (MINI-USINA GERADORA), TIPO "ON GRID" (CONECTADO A 
REDE ELÉTRICA GERAL), INCLUINDO PROJETO, COM POTÊNCIA TOTAL PARA OS CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEIS. 
 

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e fundamentado na Lei 
Federal nº14.770/2023 que alterou o artigo 86, §3º, inciso II da Lei Federal nº14.133/2021, tendo em vista 
documentos que instruem o processo administrativo em epígrafe, resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o 
objeto em favor da empresa VOLT ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ Nº 34.621.857/0001-40, no valor total 
de R$ 699.959,91 (seiscentos e noventa e nove mil novecentos e cinquenta e nove reais e noventa e um 
centavos). 

 
Penedo/AL, 12 de Julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Luciano Barros Lucena 
Secretário de Educação 

Portaria nº 12.310/2022 
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